
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000144/2025  
Processo:  10704-00 2025
  
  

Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão de Turismo

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do ilustre vereador Tiago Rocha dos Santos, que
"Dispõe sobre a denominação da Área de Proteção ao Ciclismo de Competição (APCC) localizada na
Via São Pedro, Bairro Cruzeiro de Santo Antônio, e dá outras providências."

Tal projeto preenche os requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica
do Município de Juiz de Fora, que reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre
quaisquer matérias de interesse e competência legal do Município, como também os artigos 159 e
160 do Regimento Interno da Câmara Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara
Municipal, proposição de Projetos de Lei.

E também, nos termos regimentais, em consonância com a determinação do Regimento
Interno, prevista no Art. 72, inciso XX, compete à esta Comissão de Turismo:

 

a) opinar sobre as proposições que versem, no todo ou em parte, sobre turismo;

b) opinar sobre proposições relativas a Carnaval;

c) apresentar proposições que versem sobre turismo;

d) participar e promover conferências, debates, palestras e congressos que versem sobre

o turismo;

e) promover estudos para melhoramento das políticas voltadas para o turismo no âmbito

municipal;

f) formular, receber, encaminhar e acompanhar com as autoridades competentes os

pleitos formulados por munícipes acerca do turismo no Município de Juiz de Fora; e

g) estimular, no âmbito de suas competências, o desenvolvimento do turismo no

Município de Juiz de Fora.

Assim, estando a Proposição sob o âmbito de análise desta Comissão, liberamos para o
plenário para que siga seus trâmites regimentais para posterior deliberação e voto.

Palácio Barbosa Lima, 27 de maio de 2025.
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